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~------------------------- DECRETOS--------------------------~ 

(P) n9 0444 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Professor SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO, pertencente à Tabela de Pessoal Especialista 
Temporário do Governo deste Território, para exercer acumulativamente, em substituição, o cargo de Secretário de Educa
ção e Cultura, durante o impedimento do respectivo titular, no perfodo de 20 a 27 de outubro do ano em curso. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0445 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Oficio n9 540/79-SEPLAN. 

RESOLVE: 

Art. 19- Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Mazagão, até ulterior deliberação, o servidor JOS~ PAULO DA 
SILVA RAMOS, ocu pante da função de Contador, da Tabela de Pessoal Especialista Temporário do Governo deste Território, 
lotado na Secretaria de Planejamento e Coordenação (SEPLAN), a partir da presente data, com ônus para a Administração 
amapaense. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá. 17 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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IMPRENSA OFICIAL 
Dltrlo Oflclll do Ttrrlt6rlo Plderel do Amept 

• Diretoria 
* Administraçlo 
• Redação 
• Parque Gràflco 

Rua Cândido Mendes s/ no Macap6 T.J!'.A. 

TELEFONE 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficias 
Sistema Off-Set 

Ramais 

Dlrttor 
IRANILDO T•tNDADI PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DI AIIINATU .. AS E PUBLICAÇ0E8 
Anual Cr$ 750.00 
Semestre! Cr$ 350,00 

OUTROI IITADOI E MUNICIPIOS 
Anual Cr$ 1.200,00 
Semeetral Cr$ 600,00 

0.0 . número atrasado aumenta para cinco cru
zeiro•. 

, 

'UBLICAÇ0E8 

Pàgina comum cada centrmetro por 
çoluna Cr$ 20.00 
Preço deste Exemplar Cr$ 2.00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17:30 excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diário, capital e 8 dias nos municfpíos e outros 
Estados. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 
ASSINATURAS - Capital. Muníclpios e outros Es
tados em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso em Moeda corrente 
Assinaturas e Publicações Em cheque nominal 
para "Serviço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá - SIRDA". 
Assinaturas vendas poderão ser suspensas sem 

aviso prévio 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura 
nas representações do Governo do Amapá em 
Brasflia-DF e Belém Estado do Pará. 

(P) no 0446 de 17 de outubro de 1979 

P6g.2 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem 11 , 
do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Transferir, do Sistema de Desenvolvimento de Recursos Humanos-SDRH, para a Secretaria de Promoção So
ciai-SEPS, a total responsabilidade de execução do Convênio GTFA/ PIPM0/ 1979-Acordo Especial n910 e seus termos aditi
vos, a partir desta data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentríão, em Macapá, 17 de outubro de 1979, 909 da República e 37o da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0447 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Oficio n9 3701 /79-GAB-SEEC. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Áemover, o servidor GIOVANNI TÁVORA DA SILVA, ocupante da função de Vigia, da Tabela de Pessoal Tem
porário do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Administração (SEAD), para a Secretaria de Educação e Cultura 
(SEEC), a contar de 16 de outubro do corrente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0448 de 17 de outubro de 1979 

O Governador Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem 11 , do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Remover, nos termos dos artigos 56, item 11, da Lei no 1711 , de 28 de outubro de 1952, o servidor ASSIS SOA
RES, ocupante do cargo de Operador Radiofônico, nfvel7, do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, lotado na 
Secretaria de Administração (SEAD), para a Secretaria de Segurança Pública (SEGUP), a contar de 16 de outubro do cor
rente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de outubro de 1979; 909 da República e 379 àa Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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(P) n9 0449 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n• 411, de 08 de janeiro de 1969, • 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover, o servidor JOSÉ OTÁVIO SANTOS, ocupante da função de Operador Radiofõnico, da Tabela de Pes
soal Temporário do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Administração (SEAD), para a Secretaria de Segurança 
Pública (SEGUP), a contar de 16 de outubro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 17 de outubro•de 1979, 909 da República e 37° da Criação do Território Federal do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

( P) no 0450 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Oficio n9 0391 /79- GABI. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Doutor JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTE, Secretário de Segurança Pública do Go
verno deste Território. para viajar de Macapá. sede de suas atividades, até a cidade de Brasília-DF, no perfodo de 21 a 27 de 
outubro do ano em curso, a fim de participar tlo Encontro Nacional Secretários de Justiça e Segurança Pública, no Minis
tério da Justiça, a ser realizado naquela Capital. 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de outubro de 1979; 90o da República e 37° da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0451 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, nos termos do artigo 56, item 11 , da Lei no 1711 , de 28 de outubro de 1952, o servidor ELIONAI CAR
NEIRO, ocupante do cargo de Oficial de Administração, nivei12-A, do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, 
lotado na Secretaria de Saúde (SESA), para a Secretaria de Administração (SEAD), a contar de 14 de setembro do corrente 

ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de outubro de 1979, 90o da República e 37o da Criação do Territóri o Federal do Amapá. 

AI'-JNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0452 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1 o- Designar, nos termos dos art igos 72 e 73 , da Lei no 1711 , de 28 de outubro de 1952, o servidor ELIONAI CAR
NEIRO, ocupante do cargo de Oficial de Administração, nívei12-A. do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, 
lotado na Secretaria de Administração (SEAD), para responder pelo expediente da Seção de Legislação, Direitos e Deveres, 
símbolo 5-F, do Quadro acima referido, durante o impedimento da titular que encontra-se de licença para tratamento de 
saúde. 

Art. 2• - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 17 de outubro de 1979, 90o da República e 37o da Criação do Território Federal do A
mapá. 

lei, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

N9 001/79-CJ 

A PRO V 0: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

O Consultor Jurídico do Governo do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas-por 

RESOLVE: 
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Art. 1° - Designar MARIA ENILDA PINHEIRO DO AMARAL, Auxiliar de Escritório, da Tabela de Pessoal Temporário, do 
Governo deste Território. lotada no Gabinete do Governador, à disposição da Consultoria Jurídica. para exercer acumulativa
mente, em substituição, a função de Chefe do Núcleo de Apoio Admin istrativo desta Consultoria, durante o impedimento do 
respectivo ti tular . sem ônus para a Administração Amapaense. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Consultoria Jurídica. em Macapá. 17 de 'setembro de 1979. 

ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
- Consultor Jurídico -

PROCESSO No 01099/78 

CONV~NIO No 066/70 - SUDAM 

Termo de Convênio firmado entre a Superitendência do Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM, a Delegacia Federal 
de Agricultura no Território Federal do Amapá- DFA/ AP e o Governo do Território Federal do Amapá/Secretaria de Econo
mia. Agr icultura e Colonização - SEAC/ AP. para aplicação da importância de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) no 
prosseguimento das atividades pertinentes ao serviço de informação de Mercado Agrícola naquele Território. 

A Superitendência de Desenvolvimento da Amazônia. doravante denominada simplesmente SUDAM, neste ato repre
sentada pelo seu Superintendente Dr. Elias Sefer, a Delegacia Federal de Agricultura no Território Federal do Amapá, daqui 
por diante designado DFA/ AP. neste ato representada pelo seu titular Dr. Alberto Bentes Guerreiro e o Governo do Território 
Federal do Amapá/Secretaria de Economia. Agricultura e Colonização adiante denominado Executora, neste ato represen
tado pelo Governador Capitão-de-Mar-e-Guerra Ann ibal Barcellos, resolveram firmar o presente convênio, mediante as cláu
sulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: - O presente convênio tem por objetivo dar prosseguimento às atividades pertinentes ao Serviço de 
Informação de Mercado Agrícola no Território Federal do Amapá. 

Subcláusula Única: - As atividades referidas no "caput" desta cláusula serão levadas a efeito pela Executora de acordo 
com o projeto operacional que se encontra anexo ao Processo SUDAM no 01099/79, cabendo à SUDAM a coordenação dos 
trabalhos e à DFA/ AP a correspondente supervisão técnica. 

Cláusula Segunda:- Este acordo será encaminhado ao Conselho Deliberativo da SUDAM, para aprovação, a partir da 
qual passará a vigorar por 12 (doze) meses. · 

Subcláusula Única: - A recusa de aprovação pelo Conselho Deliberativo, bem como a sustação dos pagamentos por 
parte da SUDAM à Executora, não dará cabimento a qualquer indenização ou reclamação. 

Cláusula Terceira:- A Executora se obriga a empregar os recursos recebi dos de acordo com o anexo Plano de Aplica
ção obedecido inclusive seu detalhamento. já aprovado pelos órgãos técnicos da SUDAM e que consta do Processo SUDAM 
no 01099/79. 

Subcláusula Única: - Excepcionalmente poderão ·acordar as partes convenentes, se possível , quanto à alteração do 
anexo Plano de Aplicação. independentemente de Termo Aditivo, desde que não seja ultrapassado o percentual de 20% 
(vinte por cento) de cada item do referido Plano e este tenha seu valor total mantido. 

Cláusula Quarta : - Para a realização do objeto deste convênio, observado o disposto na cláusula décima segunda, en
tregará a SUDAM à Executora a quantia de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) em 2 (duas) parcelas. a saber: a 1 • (pri
mei ra). no valor de Cr$ 150.000.00 (cento e cinq uenta mil cruzeiros), após a aprovação deste instrumento pelo Conselho Deli
berativo da SUDAM e a 2• (segunda ). de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) , no mês de setembro do corrente ano. 

Cláusula Quinta: - A despesa em que importa a execução do presente convênio. corre à conta de recursos assim distri
buídos: Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) do Orçamento Geral da Un ião - Exercício de 1979 (Lei n9 6597 de 01 .12. 78), com a 
seguinte classificação: 4900 - Ministério do Interior - Entidades Supervisionadas - 4903 - Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia - 2546 - Coordenação do Desenvolvimento Regional - 1 O - Serviço de Informação do Mercado Agrícola 
3.0.0.0.00- Despesas Correntes - 3.1.0.0.00- Despesas de Custeio- 3.1.3.0.00- Serviços de Terceiros e Encargos- 3.1.3.2.00 
-Outros Serviços e Encargos Cr$ 100.000.00. empenhados em 26.03.79, sob o no 269/ DEOF e Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei
ros) do mesmo Orçamento. Projeto e Subprojeto, alocados em 4.0.0.0.00 - Despesas de Capital - 4.1.0.0.00- Investimentos-
4.1.3.0.00 - Investimentos em Regime de Execução Especial Cr$ 100.000,00, tendo referida despesas sido empenhada em 
26.03 .79. sob o no 270/ DEOF. 

Cláusula Sexta : - A importância por este documento convencionada será depositada no Banco da Amazônia S/ A -
BASA. em contp vinculada SUDAM/ EXECUTORA. devendo a movimentação dessa conta ocorrer mediante cheques nomina
tivos. 

Subcláusula Única: - Os depósitos somente poderão ser sacados para saldar compromissos imed iatos, não podendo 
ser transferidos para outro estabelecimento bancário. 

Cláusula Sétima: - O pessoal que a Executora a qualquer titulo utilizar na execução dos serviços objetivados neste con
vênio. ser-lhe-á diretamente vinculado ou subordinado, não tendo com a SUDAM relação empregatícia de qualquer natureza. 

Cláusula Oitava: - A Executora prestará contas à SUDAM dos recursos recebidos em decorrência deste convênio, no 
máximo até 1 (um) mês após o término de sua vigência. 

Subcláusula Única: - A prestação de contas deverá ser instruída com a documentação comprobatória das despesas 
efetuadas. em original. bem assim com o extrato da conta corrente bancária , constituindo por sua vez elemento essencial à 
prestação de contas. o Laudo Técnico expedido pela SUDAM. 

Cláusula Nona: - A Executora deverá enviar à SUDAM, a cada trimestre de vigência do convênio, Boletim de Acompa
nhamento Físico Trimestral devidamente preenchido. e. ao seu término, Relatório Final circunstanciado sobre o desenvolvi
mento dos trabalhos. 

Cláusula Décima: - Os trabalhos convencionados ficarão sujeitos à fiscalização técnico-financeira da SUDAM, que a 
exercerá diretamente ou mediante contrato com firma especializada de auditoria legalmente habilitada e de notória idonei
dade. 
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Subcláusula Primeira: - Qualquer solicitação feita pela SUDAM, no exercício da fiscalização que lhe compete, deverá 
ser atendida pela Executora, de conformidade com as normas adotadas pela primeira, dentro de 15 (quinze) dias do recebi
mento do pedido. 

Subcláusula Segunda: - Está compreendida na fiscalização da SUDAM, qualquer verificação contábil que se faça ne
cessária, podendo para esse fim examinar livros, assentos contábeis e documentos de qualquer natureza, assim como o 
acesso aos trabalhos relacionados com o Plano de Aplicação. 

Cláusula Décima Primeira: -A Executora se obriga a mencionar a colaboração financeira recebida da SUDAM, em to
das as publicações ou relatórios que possam decorrer deste ajuste. bem assim nas divulgações que porventura venha a fazer 
alusivos ao mesmo acordo. 

Cláusula Décima Segunda: - Poderá a SUDAM a qualquer tempo sustar o pagamento convencionado, se verificar que 
as condições estabelecidas no convênio ou no Plano de Aplicação, não forem cumpridas total ou parcialmente pela Execu
tora, bem como caso sejam comprovadas irregularidades no emprego de quaisquer das parcelas recebidas. sem prejuízo 
das cominações de ordem civil e penal cabíveis. 

Cláusula Décima Terceira:- Este convênio poderá, mediante assentimento dos convenentes, ser modificado através de 
Termo Aditivo ou rescindido de pleno direito, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela su
perveniência de norma legal que o torne material ou formalmente impraticável. 

Subcláusula Única: -A solicitação de aditamento por parte da Executora, devidamente justificado, deverá dar entrada 
no setor competente da SUDAM, até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término de vigência do convênio. 

Cláusula Décima Quarta: - Este convênio se regerá pelas suas cláusulas e condições, pela legislação federal apli-
cável, especialmente pela Lei no 5.173 de 27.1 0.56, com as alterações introduzida pela Lei n9 5.374 de 07 .12.67, pelo Decreto 
no 60.079 de 16.01 .67, modificado, em parte, pelo Decreto n9 62.235 de 07.02.68 e Decreto-Lei n9 7:i6 de 11.08.69. 

Cláusula Décima Quinta : - Fica eleito o foro da Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir toda e qual
quer controvérsia oriunda do presente convênio. 

Assim, justos e contratados. firmam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor, para um só efeito, na pre
sença das testemunhas abaixo. 

Belém, 26 de março de 1979. 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAM 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território 

Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS: 
Ângela da Silva Nazaré 
Janete Farias Casseb 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
Delegado Federal de Agricultura no Amapá 

p/DFA-AP 

P I Executora 

Anexo ao Convênio firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM, a Delegacia Fede
ral da Agricultura no Território Fecieral do Amapá e o Governo do Território Federal do Amapá/Secretaria de Economia, 
Agncultura e Colonização- SEAC, para a aplicação da importãncia de Cr$-200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), do Projeto 
C_?ordenação do Desenvolvimento Regional - 1 O - Serviço de Informação de Mercado Agrícola, de acordo com a programa
çao específica constante do Processo n9 01099/ 79. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- Recursos destinados ao Governo do Território Federal do Amapá/Secretaria de Economia, Agricultura e Colonização 
(SEAC), a fim de dar prosseguimento às atividades pertinentes ao Serviço de Informação de Mercado Agrícola no referido 
Território, de acordo com o incluso quadro de metas físicas, compreendendo : 

- Remuneração de Serviços Técnicos . . ... . .. .... .. . .. . . .. .. . . .. ... . .. . . . .. .. .. . . . ... ... . . . . . . .. . . . . . . . 
-Aquisição de Material de Consumo ............................... . ....... . ........ . .... . .. . .. .. . ... . . 
-Despesas com Serviços de Terceiros .... . ....... . .... . ... .. .. ... ..... . ... . ...... . ..... .. ... . .... . ... . 
-Equipamentos e Instalações .. . ... . ... . . . . . . . .. . .. . ......... . .. . .. ....... . ... . . .. .... .. . . .. .......... . 

METAS FÍSICAS 

ESPECIFICAÇÃO 

Confecção de Boletins Diários 
Confecção de Boletins Mensais 
Confecção de Boletins Trimestrais 
Confecção de Boletim Anual 
Cadastramento de atacadistas 
Levantamento de dados básicos 
Entrevistas 
Divulgação da pesquisa 
Treinamento para enumeradores, agentes e operadores de Telex. 

TOTAL: 

UNIDADE 

Boletim 
Boletim 
Boletim 
Boletim 
Cadastro 
Visita 
Entrevistas 
Divulgação 
Treinamento 

-

Cr$ 79.216,00 
Cr$ 10.000,00 
Cr$ 10.784,00 
Cr$1 00.000,00 

Cr$200.000,00 

QUANTIDADE 

20.000 
900 
300 
150 

5 
1.056 

880 
530 

10' 
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CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

Pág.6 

O Oficial do Registro Civil de casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federat iva 
do Brasil. faz saber que pretendem se casar: PAULINO FILHO e MARIA IZAULINA MELO DE OLIVEIRA. 

Ele é filho de Paul ino Pinto dos Santos e de Raimunda de Jesus dos Santos. 

Ela é filha de Generaldo Gonçalves de Oliveira e de Merandolina Teixeira Melo. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro. acuse-o na forma da lei. 

Macapá . 22 de outubro de 1979 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercício 

PLANO- - PHOPOST A 

~ - CURSO: Comunicação no Turismo 

2 - OBJETIVO GERAL: 

Apl icar técnicas eficientes para a Promoção Turística. tanto à iniciativa privada, como ao setor oficial. 

3 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Reconhecer a importância do Marketing , das-Relações Públicas e da Propaganda como instrumento de Promoção 

Turística. 

- Selecionar melhores opções de propagação do núcleo receptor junto ao público escolhido. 

- Listar as técnicas mais adequadas para a Promoção Turística. 

- Atualizar pessoal já engajado no mercado de trabalho turfstico. 

- Promover a valorização da imagem da empresa ou organismo turístico. etc. 

- Incentivar a abertura do mercado turíst ico. 

4 - JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista a necessidade de dinamizar o Setor Turístico do Território Federal do Amapá, considerando-se: 

- A criação e/ou ampliação de novos estabelecimentos da rede hoteleira. 

- A importância de conscientizar a população para a valorização do Turismo no Território. 

- o antiprojeto de implantação da habilitação básica de Turismo nos estabelecimentos da rede oficial de ensino do 

Território. 

- Subsidiar os profissionais engajados na área. a fim de que possam prestar informações compatíveis com sua res-· 

ponsabilidades profissionais. 

- Considerando-se ainda o oferecimento do curso a título promoci onal pelo Centro Técn ico de Turismo e a aceitação 
pelo SENAC e pelo Departamento de Tu rismo do Território. 

5 - PARTICIPANTES: mín imo:30 máximo:35 

6 - PRÉ-REQUISITOS DA CLIENTELA: 

- Pessoal ligado à área hoteleira: Agências de Viagens; Transportadores Turísti cos; func ionários das áreas de Lazer; 
Turismo. Cultura. Educação e Esportes : Jornalistas; Radialistas; Representantes de Clube de Serviços; Entidades Educa
cionais. etc . 

7 - INSCRIÇÕES: 

As inscrições se rão efetuadas no Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC, no horário normal de expe
diente. 

8 - PERÍODO. HORÁRIO E LOCAL: 

- O cu rso realizar-se-á no período de 08 a 12 de out,ubro de 1979. 

- As ativi dades serão desenvolvidas no Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, de 2~- 6• feira. no horário de 
19:00 às 22 :30 horas. para uma tu rma. totalizando uma carga horária de 20 h/a. 

9 - CURRÍCULO: 

- Métodos e Técnicas de Marketing para a Promoção do Turismo. 

- Propaganda e Promoção Turística. 

- Relações Públicas no Turismo. 

10 - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

- Métodos e Técnicas de Marketing para a Promoção do Turismo. 

- Introdução. 

- A empresa no mercado Turístico. 

- Área de ação. meios e limites do Marketing. 

- Acesso ao Markenting de um problema turístico. 
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- Elaboração de decisões. 

- Propaganda e Promoção Turfstica. 

- Meios de Propaganda. 

- Promoção em geral. 

- Relações PÚblicas no Turismo. 

- Fator de integração ~ conduta de turismo. 

- As relações públicas nos órgãos oficiais de turismo. 

- As relações humanas no processo de mentalização turistica da população. 

_ As relações públicas na hotelaria, agências de viagens, restaurantes, etc. 

11 -ORIENTAÇÃO METODOLÓGICA: 

o Instrutor utilizar-se-á de exposição com debates e de recursos audiovisuais. 

12 - AVALIAÇÃO: 

- Do curso 

questionário de avaliação sobre: 

- o treinamento 

- a aprendizagem 

- a atuação do instrutor 

- a aplicabilidade profissional 

- Do Participante 

Será feita através da participação nos trabalhos práticos; frequência de 90% e observação do instrutor. 

13- CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO: 

Frequênc1a mínima de 90%. 

14 - RESPONSABILIDADES: 

P6g.7 

Realizado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, através da Delegacia Executiva no Amapá, em 
colaboração C<?m o Governo do Território Federal do Amapá, aos quais cabem as seguintes responsabilidades: 

a) Ao SENAC: 

- Fornecer o material de consumo necessário ao desenvolvimento do curso; 

- Divulgar, recrutar e proceder as inscrições; 

- Providenciar espaço físico adequado; 

- Coordenar, supervisionar a execução do programa, prestando a assistência necessária: 

- Enviar à Entidade Colaboradora relação de alunos matriculados e, posteriormente dos alunos concluintes; 

- Providenciar o material audiovisual, como retroprojetor, quadro a giz, apagador, giz, etc.; 

- Apresentar no final do curso demonstrativo de aplicação e recursos financeiros; 

- Manter atualizado e à disposição da Entidade colaboradora, as fichas de frequência dos treinandos e instrutor e do 
conteúdo programático abordado; ' 

- Expedir aos participantes que obtiverem 90% de frequência, os certificados de conclusão do curso, mencionando o 
nome da Entidade colaboradora; 

- Indicar o instrutor 

- Cobrar taxa de inscrição. 

b) Ao GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ: 

-- Participar financeiramente com o valor total do curso, incluindo: horas/aulas, viagem e alimentação, pago direta
mente ao Instrutor em uma única parcela, no último dia útil da realização do curso, mediante recibo fornecido pelo Centro 
Técnico de Turismo. 

- Participar financeiramente com as despesas de alojamento do Instrutor, pagas diretamente ao hotel, onde tiver sido 
feita a reserva. 

- Ajudar na divulgação, mantendo contato com fontes de recrutamento. 

- Acompanhar através de supervisões o desenrolar do curso, prestando colaboração necessária. 

- Colaborar tecnicamente na estrutura do programa se for o caso. 

- Ceder o auditório do Palácio para a realização do curso. 

15- PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Material de Consumo 
Valor total do curso 
Alojamento do Instrutor 

Taxa de Inscrição: Cr$ 100,00 

TOTAL 

DIARIO OFICIAL 

Macapá, 10 de setembro de 1979 

ÁLVARO DE MELO SALMITO 
Delegado Executivo do SENAC/ Ap 

AN NIBAL BARCELLOS 
Governador do T. F. do Amapá 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

SENAC 

5.000,00 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

P6g. 8 

GOVERNO 

15.053,00 
3.000,00 

18.053,00 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais da Comarca de Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado: JOAQUINA CABRAL DA SILVA, como incurso no art9 129 do Có
digo Penal. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
posslvel citá- lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no editrcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, no 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 12.11 .79, às 9:00 horas, a fim de ser inter
rogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de re
velia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, JAIR JOSÉ 
DE GOUV~A QUINTAS, Escrivão. 

MÁRIO FARIA 
- Juiz Temporário da Just. dos Terr. Federais -

EDITAL DE ClT AÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, na 
forma da lei , etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado: BENEVENUTO FERREIRA DE CASTRO, como incurso no art9 
129 do Código Penal. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juízo, no editrcio do forum desta Comarca, sito 
à Avenida Amazonas. no 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 19.11 .. 1979, às 8:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena 
de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital , cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e 
passado nesta cidade, aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e nove. Eu, JAIR JOSÉ 
DE GOUV~A QUINTAS, Escrivão. 

MÁRIO FARIA 
- Juiz Temporário -

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais da Comarca de Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da lei. etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem , ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é são acusados: JOSÉ RAMOS DE BRITO, JOÃO AGUIAR DE OLIVEIRA, 
e MANOEL AGUIAR DE OLIVEIRA, vu lgo "Acari", como incursos no art9 50, § 29 da Lei das Contravenções Penais. E, 
como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possivel citá-lo 
pessoalmente. cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no edifício do forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, 
no 26. esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 20.12.79, às 9:00 horas, a fim de ser interrogado, promover 
sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia . Para conheci
mento de todos é passado o presente Edital , cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos 
vinte e um dias do mês de setembro do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, JAIR JOSÉ DE GOUV~A QUINTAS, 
Escrivão , subscrevi. 

MÁRIO FARIA 
- Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais -


	

